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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável analisou e emitiu parecer, no dia 30 de maio de 2023, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 199/XII-AR – Proposta de Lei n.º 81/XV (ALRAA) – 

“Altera a lei que regula o financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais”. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa – Assuntos Constitucionais, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, nos termos do artigo 2.º da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto, e pela 

Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro.  

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A presente iniciativa legislativa, conforme plasmado no artigo 1.º, visa alterar o artigo 14.º-A da 

Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, 

pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, 55/2010, de 24 de dezembro, 1/2013, de 3 de 

janeiro, pela Lei Orgânica n.º 5/2015, de 10 de abril, pela Lei n.º 4/2017, de 16 de janeiro, e pela 

Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril. 
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APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Importa referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer propostas de 

alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável  à presente iniciativa, com a seguinte 

declaração de voto: A proposta de Lei surge na sequência de trabalhos que decorreram na 

Comissão Eventual para o Aprofundamento da Autonomia, criada pela Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, que tinha como objeto “O levantamento, diagnóstico, 

sistematização e consensualização, dum conjunto de medidas jurídico-normativas e político-

institucionais, designadamente nos âmbitos da organização política/sistema de governo; do 

sistema eleitoral e da participação cívica e política; das competências das autoridades de saúde 

regionais na prevenção e resposta a conjunturas de crise sanitária; da organização territorial e 

das relações interpoderes e na consolidação e reforço do adquirido autonómico” com vista à 

apresentação de propostas que devam ser objeto de intervenção política desta Assembleia, na 

prossecução de um novo ímpeto reformista acerca da arquitetura jus-constitucional e 

estatutária da Autonomia. A Proposta foi aprovada por unanimidade em Plenário da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores “.  

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu parecer à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN não emitiu parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP, sem direito a voto, não emitiu parecer à presente iniciativa. 

 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

da presente Proposta de Lei às Representações Parlamentares do CH e do IL, já que os mesmos 

não integram esta Comissão, os quais não se pronunciaram. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável deliberou, por unanimidade, com os votos a favor do PS, PSD e 

BE, dar parecer favorável a Proposta de Lei n.º 81/XV (ALRAA) – “Altera a lei que regula o 

financiamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais”. 

 

Vila do Porto, 30 de maio de 2023 

 

 

A Relatora, 

             
              (Joana Pombo Tavares) 

 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 
 

(José Gabriel Eduardo) 

 


